
Estado de Mato Grosso 

LEI N!!3516 ,DE 03 

IÇDER :gx";CUTIVO 

D.O. 6/6/74 

DE JUNHO DE 1 974. 

Concede uma pensão vitaHcia à Se 

nhora IN2S PEREIRA DA SILVA, e d! 

outras providências. 

Faço sabér que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo I!! - Fica concedida uma pensão mensal vi ta I1cia ,no 

valor de 1 (hum) sallrio mfnimo regional, à Senhora INES PEREIRA DA SILVA , 

domiciliada no munic!pio de Guiratinga, para sua manutenção. 

Artigo 29 -As despesas decorrentes da execu~o da pres~ 

te lei correrão ~ conta da dota~o orçament'ria pr~ria, suplementada se 

necessfria. 

Artigo 32 - Esta lei ,entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrlrio. 

PaUcio Alencastro, em Cuiab!, 03 de junho de 1 974, 

1532 da Independência e 862 da Rep~blica. 


